
COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 

EMPRESARIAL 

Avenida Erasmo Braga, nº 115, Lam. Central, Sala 703, 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO 

 

Edital de alienação judicial, extraído dos autos da Falência de S.A. 

(VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS 

S.A. e NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A., processo nº 0260447-

16.2010.8.19.0001 (“Processo de Falência”), em observância aos últimos 

andamentos do processo falimentar, na forma abaixo: 

 

A Dra. MILENA ANGELICA DRUMOND MORAIS DIZ, Juíza de Direito 

em exercício na 1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro FAZ SABER a quem o presente Edital vir ou dele 

conhecimento tiver e interessar possa, que, em razão da decisão de fls. 

167.172/167.180,  proferida nos autos do Processo de Falência e de acordo 

com o Edital Publicado nos sites dos Leiloeiros: 

www.depaulaonline.com.br, www.silasleiloeiro.lel.br, 

www.portellaleiloes.com.br, www.rymerleiloes.com.br, e no site 

www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br, convocando eventuais interessados 

em apresentar suas ofertas, será realizada a alienação judicial de ativos das 

Falidas, por processo competitivo entre os potenciais interessados, na 

modalidade de LEILÃO ELETRÔNICO com stalking horse (oferta 

vinculante), com amparo nos artigos 140, 141, e 142, incluindo o disposto 

no art. 142, §2-A, inciso V, todos da Lei nº 11.101/2005, sem que, a partir 

da homologação da alienação por este Juízo, os ativos, em sua 

integralidade, e o comprador sucedam às Falidas em quaisquer dívidas, 

contingências ou obrigações de quaisquer naturezas, inclusive em relação 

às obrigações de natureza fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, 

regulatória, administrativa, cível, comercial, trabalhista, penal, honorários 

contratuais cujo patrocínio será assumido pelos patronos a livre escolha do 

arrematante, anticorrupção, responsabilidades decorrentes da Lei nº 

12.846/2013, previdenciária e aquelas decorrentes solidariedade assumida 

pelas Falidas, nos termos dos artigos 141, inciso II, e 142, §8º, todos da Lei 

nº 11.101/2005, e do artigo 133, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei nº 

5.172/1966 (“Processo Competitivo”), com exceção dos honorários de 
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sucumbência eventualmente devidos aos patronos da contraparte, nas ações 

que compõe as UPI’s, os quais correrão a cargo do arrematante.  

Data de Encerramento do Leilão Eletrônico: 16/07/2026, a partir das 

14:00 horas.  

Bens: Unidade Produtiva Isolada Denominada “Ativos Creditórios”. 

Desta forma, serve o presente Edital para promover e estabelecer as 

condições para a realização do Processo Competitivo de alienação judicial 

dos ativos descritos no item 1 abaixo, com Direito de Última Oferta da 

Proposta Vinculante para cobrir a Maior Proposta, conforme definido 

abaixo, que será realizado pelos Leiloeiros Públicos Oficiais LUIZ 

TENORIO DE PAULA, com escritório na Rua da Assembleia, nº 93, sala 

1103, Centro-RJ, telefone: (21) 2524-0545/99954-2464, 

depaula@depaulaonline.com.br, SILAS BARBOSA PEREIRA, com 

escritório na Av. Rio Branco, nº 181, Grupo 1905, Centro/RJ, (21) 98107-

1854, silasleiloeiropublico@gmail.com, RODRIGO LOPES PORTELLA, 

com escritório na Av. Nilo Peçanha, nº 12, Gr. 810, Centro/RJ., (21) 2533-

7248, leiloes@portellaleiloes.com.br, e JONAS RYMER, com endereço na 

Av. Erasmo Braga nº 227, grupo 1.111, Centro/RJ, (21) 2532-2266, 

jonasrymer01@gmail.com (“Leiloeiros”), ficando todos os interessados 

cientes de que poderão apresentar propostas, desde que observado o 

disposto neste Edital, incluindo os requisitos para participação no Processo 

Competitivo. 

 

1. Objeto. 

 

1.1. O objeto a ser alienado é a Unidade Produtiva Isolada, doravante 

denominada “Ativos Creditórios”, composta exclusivamente pela 

integralidade dos direitos creditórios de titularidade das Massas Falidas, 

conforme descritos e identificados no Anexo 3 do Plano de Realização de 

Ativos e do Anexo 3 do Aditivo ao Plano (“Ativos Creditórios”). Direitos 

Creditórios representativos da cota-parte pertencente às sociedades que 

compõe a Massa Falida decorrentes dos processos: 0020420-

23.2001.4.02.5101 (Restituição da tarifa de uso das comunicações e dos 

auxílios rádio e visuais em área terminal de tráfego aéreo, Adicional de 

Tarifa Aeroportuária – ATAERO) e 0011772-25.1999.4.02.5101 (Direito 

ao recebimento dos valores exigidos à título de empréstimo compulsório a 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A – ELETROBRÁS), 

observada a participação da Massa Falida nos respectivos créditos. 

 

1.2. Para fins de clareza, os ativos que compõem a UPI são as Ações 

0020420-23.2001.4.02.5101, movida por MF de Rio Sul Linhas Aéreas, 



Varig S/A, Nordestes Linhas Aéreas e Outras em face de INFRAERO, em 

curso perante o Juízo da 29ª. Vara Federal do Rio de Janeiro, oriundo da 

12ª. Vara Federal do Rio de Janeiro; e 0011772-25.1999.4.02.5101, movida 

por MF de Varig S/A e Outro em face de Centrais Elétricas Brasileiras S/A 

– ELETROBRÁS, em curso perante o juízo da 32ª. Vara Federal do Rio de 

Janeiro. 

 

1.3 Cientes os interessados que em relação aos Direitos Creditórios 

decorrentes do processo 0020420-23.2001.4.02.5101 (Restituição da tarifa 

de uso das comunicações e dos auxílios rádio e visuais em área terminal de 

tráfego aéreo, Adicional de Tarifa Aeroportuária – ATAERO), o processo 

está em trâmite no Superior Tribunal de Justiça, autuado como ARESP 

1399647/RJ (2018/0301971-0), o qual teve a decisão no dia 31/03/2026 

determinando que  “com fundamento no  § 2º, do  art. 1.031,  CPC/2015, 

determino o sobrestamento do presente recurso especial e determino a 

remessa  dos  autos  ao  Supremo  Tribunal  Federal  para  julgamento  do 

recurso extraordinário, o qual veicula questão constitucional prejudicial ao 

presente recurso especial”. 

1.4 Cientes os interessados que em relação aos Direitos Creditórios 

decorrentes do processo 0011772-25.1999.4.02.5101 (Direito ao 

recebimento dos valores exigidos à título de empréstimo compulsório a 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A – ELETROBRÁS), consta 

decisão de 19/05/2025, ao qual determinou a Suspensão do feito, até o 

trânsito em julgado dos Agravos de Instrumento 5014272-

47.2022.4.02.0000, nº 5015519-63.2022.4.02.0000 e nº 5015839-

16.2022.4.02.0000, atualmente pendentes de julgamento no STJ (ARESP 

2645012, ARESP 2735055 e ARESP 2712876, respectivamente. 

Entretanto, no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 

2712876, foi prolatado o seguinte ACÓRDÃO: “Vistos e relatados estes 

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual 

de 19/02/2026 a 25/02/2026, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso” 

 

1.5 Cientes os interessados que as decisões ainda não transitadas em 

julgado pelos ARESP em curso no STJ e/ou no STF podem ser 

potencialmente aptas a repercutir sobre o valor dos direitos creditórios 

objeto da alienação. 

 

 2. Preço Mínimo e Pagamento. 

 



2.1. O valor mínimo para aquisição da totalidade dos Direitos Creditórios 

por meio deste Processo Competitivo é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões 

de reais) (“Preço Mínimo”), a ser pago à vista, mediante depósito judicial, 

por meio de guia a ser expedida pelo Banco do Brasil, em até 48 (quarenta 

e oito horas), após a emissão da carta de arrematação, feito nos autos do 

Processo de Falência, a favor deste Juízo, acrescido da comissão aos 

Leiloeiros, à vista, nos termos da decisão de fls. 97.685/97.689 e 116.580.  

3. Da Habilitação. 

 

3.1. Eventuais interessados em participar do Processo Competitivo para a 

alienação judicial dos Direitos Creditórios deverão se habilitar no site 

www.depaulaonline.com.br, no prazo de até 72 horas antes da data e 

horário designado para o início do encerramento do Leilão Eletrônico, 

para participação no Processo Competitivo, comprovando, em igual prazo, 

através de petição, a ser protocolada nos autos do Processo de Falência, o 

atendimento aos requisitos previstos nos itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 deste 

Edital. Devendo ser apresentado ao Administrador Judicial e aos Leiloeiros 

a proposta apresentada nos autos. 

 

3.1.1. Para fins de participação no Processo Competitivo, será considerado 

qualificado o proponente que, cumulativamente: 

 

(i) for instituição financeira ou fundo de investimento devidamente 

constituído de acordo com as leis da República Federativa do 

Brasil, que comprovadamente possua patrimônio líquido 

correspondente a proposta. No caso de fundo de investimento, o 

respectivo administrador deverá atestar a capacidade financeira e 

solvência, sem prejuízo do requisito elencado no item (ii) abaixo 

deste item 3.1.1; 

(ii) apresentar sua proposta acompanhada de carta assinada por 

instituição financeira de primeira linha, atestando sua capacidade financeira 

e solvência. 

 

3.1.2. Além dos requisitos previstos no item 3.1.1, deverão os interessados 

em participar do Processo Competitivo estarem cientes: 

 

(i) a obrigação de pagamento do preço de aquisição à vista, em 

dinheiro e em moeda corrente nacional, acrescida da remuneração 

dos Leiloeiros, e custas de cartório de 1% (um por cento) até o 

limite máximo permitido em lei; 

 



(ii) os lances serão realizados respeitando o preço mínimo acima de 

R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); 

 

(iii) sua vinculação aos exatos termos e condições constantes da 

Proposta Vinculante, exceto o preço de aquisição, que 

obrigatoriamente deverá ser superior ao Preço Mínimo; 

 

(iv) a expressa adesão aos termos e condições fixados neste Edital, 

bem como o compromisso irrevogável e irretratável de assinar o 

Auto de Arrematação de Cessão Definitiva dos Direitos 

Creditórios, caso declarado vencedor;  

 

(v) a não sujeição da consumação da aquisição a qualquer outra 

condição que não esteja prevista neste Edital ou na Proposta 

Vinculante;  

 

(vi) que o não pagamento do preço acarretará a imposição de multa, 

no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da arrematação, 

acrescida da remuneração dos Leiloeiros, voltando os bens a novo 

leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. 

 

3.1.3. A manifestação apresentada na forma do item 3.1 deverá vir 

acompanhada de comprovantes de existência e regularidade do interessado, 

devidamente emitidos pelas autoridades governamentais responsáveis pelo 

registro, incluindo, mas sem limitação, (i) caso seja sociedade empresária, 

o seu estatuto ou contrato social (conforme aplicável) atualizado, ata de 

eleição de conselho (se existente) e diretoria, certidão atualizada emitida 

pela Junta Comercial e Cartão CNPJ, ou (ii) caso seja um fundo de 

investimento, o regulamento do fundo de investimento atualizado, 

acompanhado dos documentos que comprovem a nomeação de sua 

administradora e contratação da gestora, cópia integral dos regulamentos 

aplicáveis ao comitê de investimento (caso existente), bem como, com 

relação a sua gestora e/ou administradora, o estatuto ou contrato social 

(conforme aplicável) atualizado, ata de eleição de conselho (se existente) e 

diretoria, certidão atualizada emitida pela Junta Comercial e Cartão CNPJ . 

 

3.2. Em até 48 horas antes da data e horário designado para o início do 

encerramento do Leilão Eletrônico, o Administrador Judicial, K2 

Consultoria Econômica, informará aos Leiloeiros e protocolará petição nos 

autos do Processo de Falência informando a existência de terceiros 

interessados em participar da fase de lances do Processo Competitivo e, em 

caso positivo, quais destes interessados cumpriram os requisitos exigidos 

nos itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 deste Edital.  



 

3.3. Para fins de clareza, os interessados que deixarem de cumprir 

cumulativamente a totalidade dos requisitos previstos nos itens 3.1, 3.1.1, 

3.1.2 e 3.1.3 deste Edital não serão considerados habilitados para participar 

do Procedimento Competitivo, prevista no item 4 deste Edital. 

 

3.4. Caso inexistam interessados ou os interessados existentes não tenham 

cumprido os requisitos exigidos nos itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 deste Edital, o 

Juízo da Falência proferirá decisão nos termos do item 7 e 7.1 deste Edital. 

 

4. Fase de lances. Regras de Participação On-line para os interessados que 

tenham cumprido, de forma tempestiva, a integralidade dos requisitos 

exigidos nos itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 deste Edital: 

 

4.1. A alienação judicial será realizada na modalidade de leilão eletrônico, 

na forma do art. 142, I, da Lei nº 11.101/2005, podendo os lances serem 

realizados através do site www.depaulaonline.com.br, a partir da 

publicação do Edital de leilão nos sites dos Leiloeiros, encerrando-se o 

Leilão no dia 16/07/2026, a partir das 14:00 horas, observadas as 

condições previstas neste Edital.  

 

4.1.1. Cadastro no Site. Os interessados que tiverem, tempestivamente, 

realizado sua habilitação na forma do item 3.1 e atenderam as condições e 

os termos previstos no itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 deste Edital, conforme 

informado pelo  Administrador Judicial nos termos do item 3.2 deste Edital, 

poderão acessar o site www.depaulaonline.com.br, devendo observar as 

seguintes regras: (i) realizar o seu cadastro prévio, sujeito à aprovação após 

comprovação dos dados cadastrais pela análise da documentação exigida na 

forma e no prazo do Contrato de Participação em Pregão Eletrônico 

(“Contrato” - disponível no site dos Leiloeiros); (ii) aceitar os termos e 

condições do Contrato; (iii) criar uma senha, pessoal, intransferível e de 

sigilo obrigatório, mediante a qual será realizada a certificação eletrônica e 

obtidos lances que serão de responsabilidade exclusiva do usuário-licitante; 

e (iv) instalar proteção antivírus e firewall e adotar todos os mecanismos de 

segurança contra invasões. 

 

4.2. Formalização dos lances. Os interessados habilitados, poderão realizar 

os seus lances no Site, devendo o primeiro lance ser obrigatoriamente 

superior ao Preço Mínimo, e os posteriores necessariamente superiores aos 

lances anteriores. 

 

4.2.1. Os interessados ficam cientes de que: (i) todos os lances efetuados 

por usuário cadastrado não são passíveis de arrependimento; (ii) ainda que 
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cadastrados no Site, os usuários que não tiverem sido habilitados conforme 

os itens 3.1, 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 deste Edital, não poderão participar do 

certame; e (iii) assumem os riscos naturais inerentes às falhas técnicas 

relacionadas à falta de conexão, de energia e erro de sistema operacional, 

ou outras circunstâncias, que possam vir a inviabilizar a sua participação no 

leilão. 

 

4.3. Maior Proposta. Encerrado o prazo previsto no item 4.1, será 

considerada como maior proposta o maior lance apresentado no Site, 

desconsiderados aqueles que deixaram de cumprir os requisitos deste Edital 

(“Maior Proposta”). A Maior Proposta será informada pelos Leiloeiros nos 

autos do Processo de Falência por meio de petição a ser protocolada em até 

02 (dois) dias úteis contados de 16/07/2026. 

 

5. Proposta Vinculante 

 

5.1. Em 10.11.2025, G5 ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA, 

gestora de recursos de terceiros, devidamente registrada na Comissão de 

Valores Mobiliários, sendo gestora de fundos de investimentos e carteiras 

administradas, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.446.129/0001-00 

(“Proponente”), apresentou Proposta Vinculante firme, irrevogável e 

irretratável, para aquisição dos Direitos Creditórios, pelo preço de R$ 

12.000.000,00 (doze milhões de reais), sujeita aos termos e condições lá 

estabelecidas. Conforme descrito na Proposta Vinculante (fls. 

161.069/161.073). 

 

5.2. O Proponente é, desde logo, considerado habilitado a participar do 

Processo Competitivo para alienação dos Direitos Creditórios, 

independente de realização de cadastro eletrônico no site do leiloeiro. 

 

5.3. A Proposta Vinculante consiste, para todos os fins de direito, em uma 

efetiva oferta firme, vinculante, irrevogável e irretratável, no âmbito do 

Processo Competitivo de alienação previsto neste Edital, sujeita aos termos 

e condições aplicáveis estabelecidos na referida Proposta Vinculante. Em 

razão da apresentação da Proposta Vinculante, o Proponente está 

dispensado de praticar quaisquer dos atos previstos nos itens 3 e 4 deste 

Edital, em especial de participar do leilão eletrônico e apresentar qualquer 

proposta no Site para que seja considerado participante do Processo 

Competitivo de alienação dos Direitos Creditórios. 

 

6. Direito de Última Oferta. 

 



6.1. Considerando que, mediante a apresentação da Proposta Vinculante, o 

Proponente assumiu o compromisso firme de concluir a aquisição dos 

Direitos Creditórios, já tendo incorrido em diversos custos e despesas para 

análise do caso e elaboração da Proposta Vinculante, o Proponente terá o 

direito de, a seu exclusivo critério, cobrir, elevando em pelo menos 1% (um 

por cento), a Maior Proposta informada pelos Leiloeiros (item 4.3 deste 

Edital) (“Direito de Última Oferta”), conforme a decisão de folhas 

167.172/167.180 do Processo de Falência. 

 

6.1.1. O Direito de Última Oferta deverá ser exercido por meio de petição a 

ser protocolada nos autos do Processo de Falência, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da publicação no Diário de Justiça Eletrônico 

Nacional (DJEN)   

da decisão que dê ciência formal ao Proponente da petição apresentada 

pelos Leiloeiros na forma do item 4.3 deste Edital. 

 

7. Proposta Vencedora. 

 

7.1. Caso (i) a Proposta Vinculante seja a única proposta apresentada no 

âmbito do Processo competitivo para alienação judicial dos Direitos 

Creditórios; ou (ii) caso o Proponente exerça o seu Direito de Última 

Oferta na forma descrita nos itens 6.1 e 6.1.1 deste Edital, o Juízo da 

Falência proferirá decisão, declarando o Proponente como vencedor do 

Processo competitivo de alienação dos Direitos Creditórios, na forma e nos 

termos previstos neste Edital, observado o disposto no item 8.1. 

 

7.2. Caso o Proponente não exerça o Direito de Última Oferta na forma 

descrita nos itens 6.1 e 6.1.1, será judicialmente declarado como vencedor 

do Processo competitivo o proponente que apresentou a Maior Proposta 

prevista no item 4.3. 

 

8. Ausência de sucessão e responsabilidade por dívidas das Falidas. 

 

8.1. Os Direitos Creditórios serão alienados livres de qualquer 

responsabilidade subsidiária ou solidária com as Falidas pelo 

cumprimento de quaisquer de suas obrigações, não sucedendo o 

arrematante às Falidas em quaisquer dívidas, contingências ou obrigações 

de quaisquer naturezas, inclusive, em relação às obrigações de natureza 

fiscal, tributárias e não tributárias, ambiental, regulatória, administrativa, 

cível, comercial, trabalhista, penal, honorários contratuais cujo patrocínio 

será assumido pelos patronos a livre escolha do arrematante, anticorrupção, 

responsabilidades decorrentes da Lei nº 12.846/2013, e previdenciária, nos 

termos dos artigos 141, inciso II, e 142, §8º da Lei nº 11.101/2005, e do 



artigo 133, parágrafo primeiro, incisos I e II da Lei nº 5.172/1966, com 

exceção dos honorários de sucumbência eventualmente devidos aos 

patronos da contraparte, nas ações que compõe as UPI’s, os quais 

correrão a cargo do arrematante. 

 

9. Remuneração dos Leiloeiros. 

 

9.1. O vencedor do Processo competitivo, quem quer que seja, inclusive a 

empresa que ofertou a Proposta Vinculante de fls. 167.172/167.180, ainda 

que sua oferta seja a única, arcará com a remuneração dos Leiloeiros, à 

vista, nos termos da decisão de fls. 97.685/97.689 e 116.580. 

 

9.2. O pagamento da comissão deverá ser realizado em parcela única, em 

até 05 (cinco) dias após a assinatura do auto de arrematação, em contas 

bancárias de titularidade dos Leiloeiros. 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o 

presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 

da Lei. Rio de Janeiro, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e seis. SUELI APARECIDA DE CARVALHO, Matr. 01-27851, Chefe 

da Serventia da 1ª Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

 

 


